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APELAÇÃO. MANDADO  DE  SEGURANÇA.
LICENÇA  PARA  CONSTRUÇÃO  DE  CASA  EM
TERRENO DOADO PELO MUNICÍPIO DE MARI.
AUSÊNCIA  DE  PROVA  PRÉ-CONSTITUÍDA  DO
ALEGADO  DIREITO  LÍQUIDO  E  CERTO.
INADMISSIBILIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA
NA  ESPÉCIE.  EXTINÇÃO  DO  FEITO  COM
RESOLUÇÃO  DE  MÉRITO.   ACERTO  NA
PROLATAÇÃO  DA  SENTENÇA  QUANDO
ORDENOU  DENEGAÇÃO  DA  ORDEM
MANDAMENTAL. SEGUIMENTO NEGADO.

- A via estreita da ação constitucional do mandado de
segurança  exige  a  demonstração  inequívoca  do
direito líquido e certo alegado.

- Não tendo o impetrante carreado aos autos prova
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pré-constituída  suficiente  à  comprovação  do  seu
direito  e  não  sendo  possível  dilação  probatória  na
espécie,  impõe-se  o  indeferimento  do  seu  pedido,
haja  vista  que  a  Lei  nº  12.016/2009  requer  a
confirmação exata do direito perseguido.

-  A aplicabilidade do art.  557,  caput,  do Código de
Processo  Civil,  permite  ao  julgador,  de  forma
isolada, julgar  recurso, conferindo à parte, prestação
jurisdicional equivalente à que seria concedida caso a
demanda fosse julgada pelo órgão colegiado.

Vistos.

Trata-se  de  APELAÇÃO, fls.  55/57,  interposta  por
Geovane Barbosa  da Silva,  contra  a  sentença prolatada  pela  Juíza  de Direito  da
Comarca de Mari, fls. 49/51, que, nos autos do Mandado de Segurança impetrado em
face do Prefeito do Município de Mari, decidiu nos seguintes termos:

ANTE O EXPOSTO,  atento ao que mais dos autos
consta,  com  supedâneo  no  art.  269,  I,  do  CPC,
RESOLVO  O  MÉRITO  DENEGANDO  A
SEGURANÇA PLEITEADA.

Em  suas  razões,  rememorando  os  fatos  da  lide,  o
recorrente  postula  a  reforma  da  sentença,  alegando  que  seu  direito  restou
frontalmente atingido, conquanto não obteve a licença para construção de uma casa,
nos moldes delineados pela Lei do Município de Mari nº 708/2008, notadamente por
ser  incontestável  não  possuir  nenhum  outro  bem  imóvel,  já  que  a  inscrição  é
realizada pela Secretaria de Bem Estar Social da edilidade e esta o concedeu o bem
mencionado. Logo, requer apenas a liberação para realizar a construção. 

Nada  obstante  intimado,  fl.  60,  o  recorrido  não
apresentou contrarrazões, como demonstra a certidão de fl. 60/V.
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A  Procuradoria de Justiça,  em parecer do  Dr. José
Raimundo de Lima, fls. 65/69, opinou pelo desprovimento do recurso.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

A questão  posta  a  desate  está  em  averiguar  se  a
sentença  que  indeferiu  o  pleito  do  recorrente,  para  construção  de  uma  casa  no
terreno doado pelo Município de Mari, termo de doação colacionado à fl. 09, com
base na Lei nº 708/2008, merece ser mantida.

A resposta é positiva, senão vejamos.

A decisão  vergastada  indeferiu  a  pretensão  inicial,
por falta de prova pré-constituída, aduzindo na parte que nos importa o seguinte, fl.
50:

(…) Gize-se que o mandado de segurança não abriga
o  princípio  do  contraditório,  com  produção
probatória ampla. O direito deve ser demonstrado de
imediato,  não  sendo  pertinente  a  discussão  da
matéria  na ordem fática.  No caso em entrevero há
necessidade de instrução probatória, para se aferir a
forma como os terrenos foram doados, e, até mesmo,
se o impetrante fazia jus,  tendo em vista que a lei
municipal às fls. 13 há, no art. 3º, a previsão legal de
que  o  servidor  contemplado  não  pode  ser
proprietário de outro imóvel. Em nenhum momento
a  impetrante  juntou  tal  documento,  tampouco
colacionou  aos  autos  provas  robustas  de  que  os
terrenos pertencem ao Município de Mari.
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De fato, tendo em vista a proteção que goza os bens
públicos, na órbita constitucional, e até mesmo nos arts. 98 e seguintes do Código
Civil, a sua doação e utilização requer o preenchimento categórico de pressupostos
legais, conjuntura não evidenciada no presente mandamus.

Na  hipótese,  o  impetrante  busca  a  permissão  para
construção de imóvel, consoante o termo de doação de fl. 09, Protocolo nº 202/2011,
pelo  Município  de  Mari,  haja  vista  ser  enquadrado  como  servidor  público  na
respectiva edilidade, fl. 08, e de acordo com a Lei nº 708/2008.

Acontece  que  isso  não  é  suficiente  para  a
confirmação  do  direito  líquido  e  certo  que  o  recorrente  afirma  ter,  pois,  como
mencionado, o bem público usufrui de proteção especial, e a sua utilização requer a
constatação de lisura em todos os trâmites, apenas para citar a confirmação de um
desses  requisitos,  a  Juíza de Direito  mencionou a inexistência  de outro  bem,  por
exemplo.

Assim, diante da situação posta nos autos, entendo
que  deixou  o  requerente  de  instruir  o  feito  com  documentos  necessários  à
demonstração de seu direito, circunstância que enseja a denegação da ordem, uma
vez que a dilação probatória não se mostra viável em mandado de segurança.

Em hipótese semelhante, já se decidiu:

APELAÇÃO  CÍVEL  E  REEXAME  NECESSÁRIO.
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  DOAÇÃO  DE
TERRENO SOB CONDIÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE
RESIDÊNCIA.  MUNICÍPIO  DE  NOVA
ANDRADINA.  LEI  MUNICIPAL  936/2010  E
DECRETO  MUNICIPAL  1.053/2011.  FALTA  DE
INTERESSE  DE  AGIR.  INADEQUAÇÃO  DA VIA
ELEITA.  NECESSIDADE  DE  DILAÇÃO
PROBATÓRIA.  AUSÊNCIA  DE  ATO  COATOR.
DENEGAÇÃO  DA  ORDEM.  SENTENÇA
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REFORMADA.  RECURSO  DE  APELAÇÃO  E
REEXAME CONHECIDOS E PROVIDOS. 1. Embora
o impetrante/apelado tenha afrmado que realizou a
construção  com  recursos  próprios  e  que  cumpriu
todas as exigências legais, estando apto a receber a
escritura pública de doação, inclusive para obtenção
do  “habite-se”,  o  apelante  rechaçou  tal  afirmativa,
aduzindo não ter o recorrido cumprido a exigência
quanto ao prazo para a construção, inicialmente de
12  meses,  com  posterior  prorrogação  de  6  meses,
concedida  pelo  Decreto  n.  1.484/2014.  A  prova
documental  acostada  à  inicial  não  se  afigura
suficiente, por si só, para o deferimento da pretensão,
pois  não  demonstram  o  cumprimento  do  prazo
estabelecido  para  a  construção  da  residência  do
impetrante,  nem  sequer  que  houve  alguma
construção no terreno. Não é possível a produção de
provas na estreita via do mandado de segurança, que
exige  prova  pré-constituída.  2.  Não  fosse  isso,  não
existe,  ainda,  qualquer  manifestação da  autoridade
coatora  quanto  à  negativa  de  fornecimento  da
escritura de doação de terreno ao impetrante. Narra
o  impetrante  ter  obtido  por  diversas  vezes
informação verbal de que todos os termos de doação
estavam  paralisados  desde  o  início  de  janeiro  de
2013. Entretanto, deveria ter apresentado documento
com  a  negativa  de  concessão  da  escritura  junto  à
administração impetrada, o que não o fez. Portanto,
em outras palavras, inexiste ato ilegal ou abusivo, o
que inviabiliza o manejo da impetração, nos termos
do art. 1º da Lei nº 12.016/09. Acórdão. (TJMS; AP-RN
0804091-54.2014.8.12.0017;  Nova  Andradina;  Quinta
Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Sideni  Soncini  Pimentel;
DJMS 27/07/2015; Pág. 11) .
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E,

APELAÇÃO. Mandado  de  segurança  coletivo
impetrado  por  entidade  sindical.  Imposto  sobre
serviço  de  qualquer  natureza.  Construção  civil.
Edificação  em  terreno  próprio.  Ordem  denegada.
Inadequação  da  via  eleita.  Ausência  de  qualquer
prova de que o município cobre ou objetive cobrar o
imposto  das  incorporadoras  representadas  pelo
sindicato  impetrante.  Hipótese  de  incidência  que
sequer está prevista na Lei Municipal. Inexistência de
prova pré-constituída acerca da alegada ameaça ou
violação  a  direito  líquido  e  certo.  Manutenção  da
sentença. Recurso conhecido e desprovido. "[... ] no
mandado de segurança,  direito líquido e certo tem
significação  exclusivamente  processual,  mais
exatamente  probatória.  A técnica  do  mandado  de
segurança é peculiar.  Aqui os fatos não podem ser
controvertidos.  Melhor,  deve  existir  prova
documental  que  afaste  a  possibilidade  de  dúvida
quanto  às  circunstâncias  materiais  subjacentes  ao
litígio. Direito líquido e certo corresponde a fatos que
possam  ser  comprovados  documentalmente.
Impertinente, na ação especial, a produção de prova
oral,  pericial,  inspeções  ou  qualquer  outro  meio
probante.  [...  ]"  (Pereira,  Hélio  do  Valle.  O  novo
mandado  de  segurança.  Florianópolis:  Conceito
editorial,  2010.  P.  31).  (TJSC;  AC  2014.088131-7;
Balneário  Camboriú;  Primeira  Câmara  de  Direito
Público;  Rel.  Des.  Luiz  Fernando  Boller;  Julg.
08/09/2015; DJSC 15/09/2015; Pág. 191).

Não divergindo, o seguinte aresto deste Tribunal de
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Justiça proferido em caso semelhante:

APELAÇÃO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.
DOAÇÃO DE TERRENO PELO MUNICÍPIO DE
MARI.  PEDIDO  DE  CONCESSÃO  DE  ALVARÁ
DE  CONSTRUÇÃO.  COMANDO  JUDICIAL
MOTIVADO  NA  AUSÊNCIA  DE  PROVA
PRÉCONSTITUÍDA.  IMPOSSIBILIDADE  DE
DILAÇÃO  PROBATÓRIA.  INEXISTÊNCIA  DO
DIREITO  LÍQUIDO  E  CERTO  ALEGADO.
SENTENÇA  EM  HARMONIA  COM  O
CONJUNTO  PROBATÓRIO  INSERTO  NESTA
RELAÇÃO  PROCESSUAL.  DESPROVIMENTO.
No mandado de  segurança  é  exigida  a  prova,  de
plano,  da  pretensão  deduzida  em  juízo,  ou  seja,
dentre os seus pressupostos específicos e essenciais
está a prova pré-constituída da liquidez e certeza
do direito a ser tutelado. Com essas considerações,
nego provimento ao apelo,  mantendo incólume a
sentença  vergastada. (TJPB;  APL  0001119-
61.2013.815.0611;  Terceira  Câmara  Especializada
Cível;  Relª  Desª  Maria  das  Graças  Morais  Guedes;
DJPB 10/06/2015; Pág. 28). 

Então,  excluídos os casos excepcionais dispostos no
art.  6º,  parágrafo  único,  da  Lei  nº  12.016/09,  o  mandado  de  segurança  deve  vir
instruída com os documentos  indispensáveis  à  comprovação das  alegações  que a
embasam, porquanto se trata de ação voltada à proteção de direito líquido e certo,
isto  é, direito  demonstrável  de  plano,  através  de  prova pré-constituída,  e  não se
cumprindo essa determinação legal, a denegação se impõe. 

Por fim, o art. 557, caput, do Código de Processo Civil
permite  ao  relator  negar  seguimento  a  recurso  através  de  decisão  monocrática,
quando este estiver em confronto com Súmula ou com Jurisprudência dominante do

Apelação Cível nº 0001136-97.2013.815.0611                                                                                                                                                                          7



respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Ante  o  exposto,  NEGO  SEGUIMENTO  À
APELAÇÃO. 

P. I.

João Pessoa, 26 de outubro de 2015.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
               Desembargador
                      Relator
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